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ITAIÇABA
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PROJETO BASICO / TERMO DE REFERÊNCIA

I-------~---------~~-I~F-OR~~ÇÔES PRIMÁRIAS SOBRE A DESPESA

1. ORGÃO: SECRETARIADE INFRAESTRUTURA,INDÚSTRIA,COMÉRCIO ETURISMO
! 3. W, DA UNIDADE 14. DESCRiÇÃO DE CATEGORIA DE INVESTIMENTO:
ORÇAMENTARIA: 04.01 ( x ) Serviços de Engenharia
5. UNIDADE ADMINISTRATIVA SOLICITANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,INDÚSTRIA,
COMÉRCIO ETURISMO

II - FUNDAMENTAÇÃO MíNIMA PARA A PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

1. OBJETO SINTÉTICO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS
DE TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESíDUOS DOMICILIARES, PÚBLICOS,
ENTULHOS, PODAS E DA SAÚDE E OS SERViÇOS DE VARRIÇÃO, CAPINAÇÃO,
PINTURA DE MEIO FIO E PODA DE ÁRVORES ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

--- . .l_NE~_6_E~RU_T~RA,J~RQ5I_RI6,Ç9MÉRC~Q UURIS_0O_DO MUNiCíPIO DE ITAIÇABA/CE.
2. JUSTIFICATIVA: A Administração municipal tem a responsabilidade em atuar na

execução dos serviços referentes aos resíduos sólidos urbano, no intuito de atender
a população visa a contratação de empresa especializada na expectativa que a
execução desses serviços possam oferecer a população a retirada do lixo
produzido e ruas limpas, evitando o acúmulo de lixo e a proliferação de pragas, os
resíduos exalam mau cheiro e atrai maero e micro vetores (roedores e insetos),
exigindo do poder público a sua remoção em tempo hábil, para que não hajaL__ -___!~co o saúde do população de ITAlÇABA.

I
3. PRAZO DE EXECUçÃO: Os s--e-rv---i-=-ç-o-s---s-Le-rã---o-'-e-xe-c~ut-a-d-o-s-n-o~p-ra-z-o~d-e~l2~(d-o-z-e-)-m~e-se-s----i,

I podendo ser prorrogado nos prazos do art. 57, da Lei 8.666/93, iniciando no prazo
: móximo de 05 (cinco) dias após o emissão do Ordem de Serviços, nos locais
~ determinados pelo Unidade Gestora.
I 4. LOCAL DE EXECUÇAO: Iniciando no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a
~ ~_erl}issão ~a Ordem de SerViços, nos locais determinados pela Unidade Gestora.
1 5. CONDIÇOES DE PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado de acordo com os
I serviços efetivamente executados, conforme planilha de medição, após o emissão

I
do Noto Fiscal, mediante atesto do execução dos serviços e o encaminhamento
do documentação necessóric. observado as disposições editalícias, através de

i ciéoito na conto bancaria da Controtcido.
I- - -- -,- -----~- --- __ ~~ ~~~~~~~~~~~~~~~~_I

i 6~_ e_UBLlCO ALVO: Não se aplico
t 7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

"~~~~~~~~~~~~--I

o) Exercer a fiscalização do execução do trabalho;
b) .Assegurar o livre acesso da Contratada e de seus técnicos, devidamente

identificados, a todos os locais onde se fizerem necessárias as obras e serviços,
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente,
forem SOlicitados;

--~------~~~--~~~~~~~~~~~.~"__j
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c EfetuarO a amento na forma revistano instrumentocontratual.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a) Executaras atividades em conformidade com o descrito no presenteTermode

Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade
profissionale étrca;

b) Executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e
contrato, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto
Básico, Edital e demais anexos; proposta, cronograma físico-financeiro e
orçamento adjudicados, tudo parte integrante deste instrumento
independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos
locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
outros õnus de origem federal. estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciaisque lhessejam imputáveis, inclusivelicenças
dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros,em decorrência da celebração
do Contrato, e ainda:

- reparar, corrigir ou substituiràs suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantesda execução ou de natureza;
- responsabilizar-sepelosdanos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
~manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou serviço,
para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências
que ultrapassarem a competência do representante da contratada
deverão sercomunicadas a seussuperioresem tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes.

- aceitar nas mesmascondições contratuais, acréscimos ou supressõesque se
fizeremnecessáriosna forma estabelecida no artigo 65,§ 1° da Lein.o8.666/93,
alterada e consolidada.

c) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção
ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio
ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal. estadual
e municipal em vigor, inclusivea Lein.?9.605,publicada no D.O.Ude 13/02/98;

d) Responsabilizar-seperante os órgãos e representantes do Poder Público e
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou
omissãosua, de seusempregados, prepostosou contratados;

e) Responsabilizar-sepela conformidade, adequação, desempenho e qualidade
dos serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou
componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua
fabricação, garantindo seuperfeito desempenho;

f) Registraro Contrato decorrente deste Objeto no CREA-CE(ConselhoRegional
de Engenharia e Arquitetura do Ceará, na forma da Lei, e apresentar o
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comprovante de AI~T (Anotação de Responsabilidade Técnica)
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a
CONTRATANTE,sob pena de retardar o processo de pagamento;

g) No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências
especificadas no Edital, neste contrato, nos Projetos Básico e Executivo e na
Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, devendo ser de imediato
adequados às supracitadas condições;

h) Arcar com as despesas de execução dos trabalhos próprios, como locação de
veículos, combustivel, equipamentos eletrônicos e acessórios, dentre outras;

i) Designar para a execução do objeto do p'resente profissional qualificado e
habilitado, disponibilizando seus currículos, e cumprir com as obrigações
trabalhistas, devendo todos os profissionais de nível superior ter registro nos
respectivos órgãos de classe;

j) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal
contratado na execução das atividades externas próprias e de eventual
treinamento;

k) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas
reclamações ou orientações se obriga a atender prontamente;

I) Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas,
derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e
trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal,
deslocamentos de funcionórios, equipamentos de proteção individual e
coletivo, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas,
registros, autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os
efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo
empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante;

111) Responsabilizar-sepor quaisquer danos causados a terceiros em virtude do
objeto do contrato a serfirmado;

n) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressaautorização da contratante;

o) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao
I comportamento, discrição e urbanidade na relação interpessoal;
I p) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e
f----.9-....__- atuar sempre dentro dos prazosestabelecidos;
I CONSIDERAÇÕES: Eventuaisdespesasadministrativasgeradas externamente, ainda

I
que em atendimento ao objeto contratado, não serão suportadas pela

t- ___6dmin~straçãoMunicipal. -- --1

____lº._ÇºNVE~IO N°:_Nãoseapli_ca . _
11. FONTEDE RECURSO:RecursosOrdinórios

.~--------------------12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

I
·1
\ 1.:) ITAlçÃ'BA

// CüN~I RUINDO UMA NOVA HISTÓRIA
_/

I ' Unidade
. Orgão Projeto/ Atividade Fonte
1---04·.·0--·-1·~~~--o-lrç5-.a-4m5--2-e.-On-7tao'._r2i-a--I.---2-.0-2-7---- +--- D_e_s__._ip_1e_s_c_s__ ---1

. 1001000000 3.3.90.39.00/3.3.90.39.78
CUl- 11...

Elemento e
Subelemento de
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__'::/So,

[ 13.VALOR ESTIMADO: R$ 1.466.635,56 (hum milhão quotrocentos e sessentae seismil,
_ seiscentose trinta e cinco reaise cinquenta e seiscentavos
14.RESULTADOS ESPERADOS DIRETOS E INDIRETOS: A Administração municipal tem a

expectativa que os serviços possam ser executados com qualidade e bom preço,
não gerando prejuízoao erário municipal.
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.T ANEXO AO PROJETOBASICO
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:
1 1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS DE

COLETA, TRANSPORTEE DESTINAÇÃO FINAL DE RESíDUOSSÓLIDOS DOMICILIARES,
PÚBLICOS, ENTULHOS, PODAS E DA SAÚDE E OS SERViÇOS DE VARRIÇÃO,
CAPII\jAÇÃO, PINTURA DE MEIO FIO E PODA DE ÁRVORES ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE INFI~AESTRUTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO DO MUNiCíPIO DE
ITAIÇABA/CE.

2. DO VALOR ESTIMADO:
'", .,' 2.1, O valor estimado para a prestação dos serviços é de R$ 1.466.635,56
\hU~ milhão quatrocentos e sessenta e seis mil, seiscentos e trinta e cinco reais e
cinquenta e seis centavos), conforme Projeto Básico em anexo.

3. DO PRAZO E LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS:
3.1. Os serviços serão executados no prazo de 12 (doze) meses, podendo

ser prorrogado nos prazos do ort. 57, da Lei 8.666/93, iniciando no prazo máximo
de 05 (cinco) dias após a emissão da Ordem de Serviços, nos locais determinados
pela Unidade Gestora.

4. DOS REQUISITOS MíNIMOS:
São requisitos mínimos à participação no certame:

4.1 - Prova de inscrição ou registro da LICITANTEjunto ao Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, da localidade da sede da
PROf)ONENTE, que conste responsável(eis) técnico(s) com aptidão para
dese-nper.no de ctividooe pertinente ao objeto da licitação;

4.2 - Comprovação de Aptidão para desempenho de atividade pertinente
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
licitação, fornecido através de atestado(s) de capacidade técnica, por pessoa(s)
jurídica (s) de direito público ou privado, acompanhado dos respectivos contratos
de prestação de serviços, e registrados na entidade profissional competente -
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.

4.3-Licença de Operação, expedida por órgão de controle de meio
ambiente estadual, SEMACE (Superintendência Estadual do Meio Ambiente),
paro execução dos serviços objeto desta Licitação .

. 4.4- Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP - IBAMA, sobre as
atividodes objeto desta licitação, quais sejam, o destinação de resíduos sólidos
urbanos. (PARA CONTRATAÇÃO).
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4.5- Licença de Operação emitido pelo Órgão Ambiental competente,
referente aos serviçosde transporte e destinação final de resíduossólidosurbanos
(PARACONTRATAÇÃO).

5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
5.1.O contrato terá o duração de 12 (doze) meses,contados do dota de

suo assinatura, podendo ser prorrogado nos prazos do art. 57, do Lei 8.666/93,
tendo eficácia após o publicação do extrato no imprenso oficial, nos termos do
Lei 8.666/1993, por iguais e sucessivosperíodos, se do conveniência poro o
administração público, devendo o prorrogação sermotivado e processado nos
ditames do mesmo Estatuto.

6. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL:
6.1.Serápermitido o reajustamento do valor contratual com base no índice

ulilizooo paro construção civil previsto pelo Fundação Getúlio Vargas - FGV,ou
outro índice que vier o substituí-lo,ou o repactuação do preço do Contrato,
desde que observado o interregno mínimo de um ano, o contar do doto de suo
ossinoturoou do dota de suo último repactuação ou reajuste.

.6.2. O pedido de repactuação deverá ser instruído com planilha
demonstrativo dos aumentos dos custos originais, próprios e exclusivos do
E;Xecuçãocontratual e mediante negociação entre as partes.

f
7. DO PAGAMENTO:

7.1.O Pagamento será efetuado de acordo com os serviçosefetivamente
pxecutados, conforme planilha de medição, após o emissão do Noto Fiscal,
medoníe atesto da execução dos serviços e o encaminhamento do
documentação necessário, observado as disposições editalícias, através de
créc.to na conta bancaria do Contratado.

Av.Coronel João Correia, 298 - Centro - Iraiçaba/Ch - CEP: 62.820-000
CNPJ; 07A03.769/0001-081 ceF: 06.920.231-1 I Fone: (88) 3410.1112



GOVERNO MUNICIPAL DE

) ITAIÇABA
/ CON~naJINOO UMA NOVA HIS·rÓRIA

ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.o <CONTRATO>

O MUNiCíPIO DE ITAIÇABA, Estado do Ceará, pessoa jurídico de direito público
interno, com sede na Avenida Coronel João Correio, 298, Centro, ITAIÇABA/CE,
ATRAVÉSDA SECRETARIADE INFRAESTRUTURA,INDÚSTRIA,COMÉRCIOETURISMO,
inscrito no CNPJ sob n° 07403.769/0001-08, neste ato representado pelo(a)
respeclivo(a) Secretário(a), Sr(a) , doravanteb de~omcinado i.é

CONTRATANTEe a empresa <CONTRATADA>,inscrita no CNPJso o n. < NPJ>,
com sede no endereço <END>,neste ato representado por <REPRESENTANTE>,
inscritono CPFsob o n° <CPF>,doravante denominado CONTRATADA, celebram o
presente Contrato no formo e condições seguintes:

CLÁUSC/.AUSUI.A PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1· O presente contrato é celebrado com fundamento no processo de licitação
modalidade TOMADADEPREÇOStombado sob o N.oSI-TP002/21, e se rege pelo
disposto no LeiFederal 8.666/93,alterado e consolidado.

ClÁUSCLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1· O objeto do presente avenço é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS SERViÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE
RESíDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, PÚBLICOS, ENTULHOS, PODAS E DA SAÚDE E OS
SERViÇOS DE VARRIÇÃO, CAPINAÇÃO, PINTURA DE MEIO FIO E PODA DE ÁRVORES
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
DO MUNiCíPIO DE ITAIÇABA/CE, mediante execução indireta, no regime
empreitada por preço unitário, no conformidade do Projeto Básico, Edital e
demais anexos, bem como proposta, cronograma físico-financeiro e orçamento
adjudicados, tudo parte integrante deste instrumento independente de
transcrição.

CLÁUSCLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1· O valor global do presente avenço é de R$ ( ), o ser pago
em conformidade com o execução dos serviços efetivamente realizados,
segundo os medições atestados pelo contratante, considerando os disposições
do proposto, do cronograma físico-financeiro e do orçamento adjudicados, solvo
modificação contratual no formo do lei.
3.2- A contratado deverá apresentar junto com os natos fiscais/faturas
devidamente alestados pelo Gestor da despesa, os Certidões de quitação dos
obrigações fiscaisFederais,Estaduaise Municipais, todos atualizadas e ainda:
a) provo do recolhimento dos contribuições devidos 00 INSS (porte do
empregador e parte do empregado), relativos aos empregados envolvidos no
execução do objeto deste instrumento;
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b) prova do recolhimento do FGTS,relativo aos empregados referidos na alínea
superior;
c) comprovante de recolhimento do PISe ISS,quando for o caso, dentro de 20
(vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
3.3- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a certificação
da medição pela Secretaria contratante.
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no
valor pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à
execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e
mão-de-obra.
3.5- O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua
assinatura, circunstância na qual pooeró ser aplicada o índice utilizado para a
construçco civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.

ClÁUSClAUSUlA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO EDA VIGÊNCIA
4.1- O prazo para a completa execução dos serviços contratados é de 12 (doze)
meses, contados do recebimento da ordem de serviço, findo o qual as obras
e/ou serviços, deverão estar concluídos.
4.2- O início dos trabalhos ocorrerá dentro de 05 (cinco) dias seguintes ao
recebimento da Ordem de Serviço.
4:3- O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a
partir do recebimento da respectiva ordem de serviço e vigerá pelo prazo de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 57, da Lei Federal n.?
8.666/93, alterada e consolidada.
4.4- Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos serviços
admitem prorrogação, desde que necessariamente justificada por escrito e
previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais cláusulas do
contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro,
desde que ocorra qualquer dos motivos descritos no § lOdo artigo. 57 da Lei de
Licitoções.
4.5-' Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas
condições propostas, os quais serão analisados e julgados pela contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOSORÇAMENTÁRIOS
5.1- A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos
da PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAIÇABA/CE - RECURSOSORDINARIOS, ATRAVÉSDA
SECRETARIADE INFRAESTRUTURA,INDÚSTRIA,COMÉRCIO E TURISMO,na seguinte

;g_º-o~aç_~_º-orçam~:i:~e ---I--p- . t /A··--t.~d d F t Elemento e
rgao O tórí roje o ivldode I on e subelemento de

' rçamen ano t Despesas
l ..0401 ---15~452.0702---1 ---'~027-~-- 1001000000 3.3.90.39.00/3.3.90.39.78
ClÁUSClAUSUlA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
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6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições
do instrumento convocatório, da Lei Federal n.?8.666/93, alterada e consolidada:
6.2- A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e
neste instrumento, observando rigorosamente as especificações contidas no
Projeto Básico, Edital e demais anexos; proposta, cronograma físico-financeiro e
orçamento adjudicados, tudo parte integrante deste instrumento independente
de transcrição, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados
pelo Secretaria Contratante, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de
lodos os impostos, laxas e quaisquer outros ónus de origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes
sejam imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a
terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
- reporor. corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do I
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execuçõo ou de natureza:
: responsocuzor-se pelos donos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.

moriler preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para
representá-lo na execução do contrato, As decisões e providências que
uítroposscrem a competência do representante da contratada deverão ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes,
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários na forma estabelecida no artigo 65, § 1 ° da Lei n.? 8.666/93,
alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental
e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a
terceiros, observando o disposto no legislação federal, estadual e municipal em
vigqr, inclusive a Lei n.? 9.605, publicado no D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e
terceiros por eventuais danos:
ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,
preposlos ou contratados:
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade
dos serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação,
garantindo seu perfeito desempenho;
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional
de Engenrloria e Arquitetura do Ceará), na formo da Lei, e apresentar o
comprovanle de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente

1\". Corollld João Correia, 298 Celltro - Irajçaba/CE ' CEP: 62.820-000
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antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE,sob pena
de retardar o processo de pagamento.
f) recrutar profissionaishabilitados e com experiência comprovada fornecendo à
CONTRATANTErelação nominal dos mesmos, contendo identidade e
atribuição/especificação técnica.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscaise para fiscais,FGTS,PIS,emolumentos, segurosde acidentes
de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE,por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência
da CONTRATADAcom referência às suas obrigações não se transfere a
CONTRATANTE;

h) Dispontibidlizar't'bat qualquer tempo, toda, documbelhn:atção ref~drente.,?o l. ,
pagamen o os ri U os, seguros,encargos SOCiaiS,tra a ISas e previ encior.os
relacionados com o objeto do CONTRATO.
6.3- É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros
emolumentos que se fizerem necessáriosà execução do serviço. A Contratante
se reserva o amplo direito de exigir da contratada tais documentos devidamente
quitados para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados.
6.4- No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e
exigências especificadas no Edital, neste contrato, nos ProjetosBásicoe Executivo
e no Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, devendo ser de
imediato adequados às supracitadas condições
6.5- A CONTRATANTEobriga-se a:
- assegurar o livre acesso da CONTRATADAe de seus técnicos, devidamente
identificados, a todos os locais onde se fizeremnecessáriasos serviços,prestando
lhe todas as inforrnações e esclarecimentos que, eventualmente, forem
SOlicitados;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSCLAUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES
7.1- O presente Contrato poderó ser alterado, com as devidas justificativas,
mediante termo aditivo ou subtrativo, nos termos do artigo 65 e seus §§ da Lei
F'ederaln.? 8,666/93:
7.2- Nenhum acréscimo ou supressãopoderá exceder os limitesestabelecidos na
iei,.
7.3- Se na proposta não houver sido contemplado preços unitários para
determinados serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes,
utilizando-setabelas de órgãos oficiais, seguidaspelo contratante.
7.4- Emhavendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos do
Contratado, a Administração poderá restabelecer por aditamento, o equilíbrio
econónlico-financeiro inicial,
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CLÁUSCLAUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.'- A Contratada sujeitar-se-á,em caso de inadimplemento de suasobrigações,
sem prejuízode outras sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às
seguintesmultas,que serão aplicadas de modo cumulativo, independente de seu
número, com base nasviolações praticadas durante o execução dessecontrato:
- 0,05%(cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta
exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao
último prazo parcial, cujo multo será compreendido no penalidade por
inobservância do prazo global;
- 0,1%(umdécimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo
semque osserviçosestejam concluídos;
- 20%(vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisãodo
Contrato por culpa do Contratada, sem prejuízosde outras penalidades previstas
em lei;
- 0,01% (um centésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por
descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato,
conforme o caso;
- 10%(dez por cento) do valor global do Contrato, se o Contratada transferira
execução dos serviçosa terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização
escrita do Contratante;
- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se o Contratado deixar de
atender às recomendações de ordem técnico emitidas pelo ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL.
8.2- A contratado sujeitar-se-á,ainda, no caso de inexecução total ou parcial do
Contrato:
- advertência;
- multo de 20%(vinte por cento) na formo previstono edital;
c suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração Municipal por prazo não superioro 2 (dois)anos;
.. declaração de inidoneidade para licitor ou contratar com a Administração
Público enquanto perdurar osmotivosdeterminantes da punição ou até que seja
promovido a reabilitação do Contratado, que será concedida sempre que esta
ressarcira Contratante pelos prejuízosresultantes e após decorrido o prazo da
sançâo aplicada com base no item anterior.

CLÁUSCLAUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.'- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a suo rescisão, com as
conseqüências contratuais, previstasno instrumento convocatório e as previstas
em lei ou regulamen to.
9.2- Além do aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará
rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial,
sem que assistaà Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às
despesas decorrentes de encargos provenientes do sua execução, ocorrendo
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quaisquer infrações às suascláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na
Legislação, na forma do artigo 78da Lei8.666/93.
9.3- O procedimento de recisão observará osditames previstosnosartigos 79e 80
da Leide Licitações.

CLÁUSCLAUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSiÇÕESGERAIS
10.1-O CONTRATADOseobriga a manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2-O presente Contrato tem seustermos e sua execução vinculada ao Edital
de Licitação e à proposta licitatória.
10.3- O CONTRATANTEse reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostasno artigo 58do Lein.?8.666/93,alterada e consolidada.
10.4- A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos
trabalhistas,previdenciários, fiscaise comerciais não transfereao CONTRATANTEa
responsabilidade por seu pagamento, nem podere onerar o objeto do Contrato
ou restringira regularização e o usodos serviçospela Administração.
10.,5- O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das
responsabilidadescontratuais e legais, não poderó subcontratar partes do serviço
sema expressaautorização da Administração.
10.6- A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em
desacordo com os termos do ProcessoLicitatório e deste contrato.
1.0.7-Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças
que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
10.8-A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes
previstosnas normas da ABNT,para definir as características técnicas de qualquer
equipamento, material ou serviço a serexecutado.
]0.9- As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos
serviços, bem corno a obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta
exclusivada Contratada.
10.10- A fiscalização se efelivará no local do Serviços, por profissional
previamente designado pelo Contratante, que comunicará suasatribuições.
10.11- O recebimento do serviço será feito por equipe ou comissão técnica,
constituída por representantes do SECRETARIADE INFRAESTRUTURA,INDÚSTRIA,
COMÉRCIOETURISMO,para este fim, da seguinte forma:
c) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinadopelas partes, em até 30 (trinta) dias da
comunicação escrita da CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante "Termo de
Entrega e Recebimento dos Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes,
após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69
da Lein° 8666/93.
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CLÁUSCLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1- O foro da Comarca de Jaguaruana, Estado do Ceará, é o competente
para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência
ao disposto no § 2° do art. 55 da Lei 8.666de 21 de junho de 1993,alterada e
consolidado.

Assimpactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas
que também o assinam, para que produza osseusjurídicos e legais efeitos.

ITAIÇABA-CE, de de .

CONTRATANTE:
<SECRETARIO>

CONTRATADA:
<REPRESENTANTE> - CPF n." <CPF>

TESTEMUNHAS:

1.NOMEECPF:
2. NOMEECPF:

Av.Coronel João Correia, 298 - Centro - Iraiçaba/Cf - CEP: 62.820-000
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ANEXO III
PROPOSTA PADRONIZADA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de ITAIÇABA.

A empresa <LICITANTE>, cadastrada no CNPJ sob o n." , por seu
representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:
(1) Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei n.o
8.666/93, alterada e consolidada, e as condições desta TOMADA DE PREÇOS N.o
SI-TP002j21 ;
(2) Que, até a presente data, não existem fatos que nos impeçam de participar
deste processo licita tório;
(-~) Que nos valores apresentados abaixo, estão inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciórios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a
execução do objeto contratual, inclusive a margem de lucro.
Desta maneira, assume o compromisso de bem e fielmente atender as exigências
a execução dos serviços descritos no Edital e Anexos, caso seja proclamada
vencedora.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRt::SAPARA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS DECOLETA,
TRANSPORTEE DESTINAÇÃO FINAL DE RESíDUOSSÓLIDOS DOMICILIARES, PÚBLICOS,
ENTULHOS, PODAS E DA SAÚDE E OS SERViÇOS DE VARRIÇÃO, CAPINAÇÃO,
PINTURA DE MEIO FIO E PODA DE ÁRVORES ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO DO MUNiCíPIO DE
ITA!ÇABA/CE.

I DISCRIMINAÇÃO DOS VR. VR.
ITEM r SERViÇOS UNID. QTDE. VR. UNIT TOTAL-- ---
01---... T ._-_
__ I

VALOR TOTAL: R$
PI'oponente:
CNPJ:
Endereço:
Cidade/UF:
CEP:
Prazo de execução: 12 (doze) meses.
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Av. Coronel João Correia, 298 - Centro - lraiçaba/Cfí - CEP: 62.820-000
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Observações:
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprira
todas asobrigações contidas no anexo I- Termode Referência deste edital.
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor
proposto estão incluídas todas as despesasnecessáriasà execução dos serviços,
inclusiveas relacionadas com:
• Materiais,equipamentos e mão-de-obra;
• Carga, transporte, descarga e montagem;
• Salários,encargos sociais,trabalhistas,previdenciáriose outros;
• Tributos,taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer
infrações;
• Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da
natureza, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e
prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou
i,ndiretamentepela execução dos serviços;

Local/Data: , .."" " de """"""""'''''''''''' de .

AssinaturaProponente
Carimbo da empresa/Assinaturado responsávellegal
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇOES

TOMADA DE PREÇOS W SI-TP002/21
(Prova de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição

Federal)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS DE COLETA,
fRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESíDUOSSÓLIDOS DOMICILIARES, PÚBLICOS,
ENTULHOS, PODAS E DA SAÚDE E OS SERViÇOS DE VARRIÇÃO, CAPINAÇÃO,
PINTURA DE MEIO FIO E PODA DE ÁRVORES ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO DO MUNiCíPIO DE
ITAIÇABA/CE.

DECLARAÇÃO

................................. r inscrito no CNPJ n? , por intermédio de seu
representante legal 0(0) Sr(a) , portador(a) do Carteiro de
Identidade nº e do CPF nº , DECLARA, paro fins do
disposto no TOMADA DE PREÇOS N° SI-TP002/21 que:

a) sob as penas do lei, paro todos os Fins de direito o que se posso prestar,
especialmente paro Finsde provo em processo licitatório, junto 00 Município de
ITAIÇABA Estado do Ceará, que, em cumprimento 00 estabelecido no Lei n?
9.854, de 27/10/1999, publicado no DOU de 28/10/1999, e 00 inciso XXXIII, do
artigo 70, do Constituição Federal, não emprego menores de 18 (dezoito) anos
.em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprego menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, solvo no condição de aprendiz, o partir de
14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, paro todos os Fins de direito o que se posso prestar,
especiolrnente paro Finsde provo em processo licitatório, junto ao Município de
ITAIÇABA Estado do Ceará, que concordo integralmente com os termos deste
edital e seus anexos;

q) que inexiste qualquer Foto superveniente impeditivo de nosso habilitação para
participar no presente certame licito tório, bem assim que ficamos cientes do
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do ort. 32, §20,
do Lei n° 8.666/93.

pelo que, por ser o expressão do verdade, firmo o presente, sob os penas do Lei.

(doto)

................................................ , .

(representante legal)
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ANEXO V - MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA

CARTA DE FIANÇA

1. FIADOR
Banco , com sede na cidade de , Estado , Endereço n.? t

inscrito no CNPJ sob o n° neste ato representado na forma de seu
EstatutoSocial, doravante designado Banco .

I __o • --;- _ ••• __ o - _ •• ~ __ ._ ••• _ •• __ ~ ._ •••• __ • ._ ••

2. BENEFICIARIA
PREFEITURAMUNICIPALDEITAIÇABA- PML doravante assimdesignado.

~mA:::,~Ç~D.~ com sede no Cidade de , Estado de
~'~~'i~ ·d~~·igEnn;~~~ço n.o , inscrita no CNPJ n.o , doravante

o Banco .. . declaro-se FIADOR E PRINCIPAL
PAGADOR,solidariamente responsávelcom a AFIANÇADAqualificada no Quadro
3, olé o limite de R$ . , pelo cumprimento de todas as obrigações
principais e ocessórios,referente á GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA TOMADA DE
PREÇOS W SI-TP002j21 (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS
SERViÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESíDUOS SÓLIDOS
DOMICILIARES, PÚBLICOS, ENTULHOS, PODAS E DA SAÚDE E OS SERViÇOS DE
VARRIÇÃO, CAPINAÇÃO, PINTURA DE MEIO FIO E PODA DE ÁRVORES ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO DO MUNiCíPIO
DE ITAIÇABAjCE).
EslaFiança é preslada com expressorenúncia ao benefício de ordem previsto no
artigo 827, "coput". combinado com o artigo 828, I, ambos do Código Civil
Brasileiro, e vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de

~~ahipótese de inadimplemento de qualquer dos obrigações assumidos pelo
AFIANÇADA,o Banco..... efetuará o pagamento dos importâncias que forem
devidos, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
corllado do recebimento de comunicação escrita da BENEFICIÁRIA,remetida ao
órgão responsável do Banco , localizado no Endereço , onde deverá ser
protocolizada.
Decorridos60 (SESSENTA) DIAS da data de vencimento desta Fiança, e sedurante
esse período o Banco não tiver recebido da BENEFICIÁRIATermo de
Exoneração e/ou original da Carto de Fiança, ou, qualquer comunicaçâo
relativa ao inadimplemento do AFIANÇADA,esta Fiança será automaticamente
exlinta, independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial
ou extrajudiciol, deixando, em consequência, de produzirqualquer efeito.
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o Banco declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida. de acordo
com as normas do Banco Central do Brasil,do seu estatuto social e que os seus
signatáriosestõo investidosdos poderes necessários.

hca eleito poro dirirnir as questões oriundas desta garantia o Foro da Cidade de
Jaguaruana ou do local onde tiver sido expedida esta carta, a critério do autor
da demanda judicial.

EstaCarta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via.

, , de de .

Banco ......

TESTEMUNHAS

,lo Nome: CPF: _

2.Nome:__ . . . __ ... CPF: _
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